PROJETO DE LEI Nº 2/2022
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 2.330/2017, QUE AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SCHROEDER A CELEBRAR TERMO DE FOMENTO COM O CLUBE DOS IDOSOS DE SCHROEDER NOS MOLDES DA LEI FEDERAL N°13.019/2014.
FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam alterados os parágrafos 1º, 2º e 4º do artigo 1º da Lei Municipal nº 2.329/2017, passando a conter a seguinte redação:

Art. 1º [...] 

§ 1º Para a execução do Termo de Fomento que trata o caput deste artigo, o Município de Schroeder repassará à entidade o valor global de até R$ 28.056,00 (vinte e oito mil e cinquenta e seis reais). 

§ 2º O repasse será efetivado no exercício financeiro de 2022, de acordo com o plano de aplicação apresentado pela entidade, que poderá ser alterado em comum acordo entre as partes, devendo ser consideradas eventuais parcelas já adimplidas no exercício financeiro em questão, oriundas de termos de colaboração anteriormente firmados. 

[...]

§ 4º A vigência do Termo de Fomento dar-se-á até o dia 31 de dezembro de 2022, podendo ser prorrogado nos moldes da Lei Federal n°13.019/2014 e suas alterações.

[...]

Art. 2º As demais disposições permanecem inalteradas.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17 de junho de 2008. 

Schroeder, 11 de fevereiro de 2022.

FELIPE VOIGT

                                                                                 Prefeito Municipal

 Aprov. em 1ª disc. em ____/____/_____

 Aprov. em 2ª disc.em _____/____/_____

 SANCIONADA EM ____/____/______.- 

PROJETO DE LEI Nº 2/2022
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores,
O Poder Executivo Municipal vem, com o devido respeito e acatamento, propor a essa Casa Legislativa o Projeto de Lei em questão, que autoriza a alterar o dispêndio financeiro referente ao Termo de Fomento com o Clube dos Idosos de Schroeder.
É sabido que o Brasil passa por uma readequação de sua pirâmide populacional, com expressiva ampliação do número de idosos, em todas as regiões do país. 

Sendo essa uma tendência verificada há alguns anos, o Governo Federal promoveu a edição da Lei nº 10.471/2003, também conhecida como Estatuto do Idoso.
Nesta Lei, verifica-se claramente o papel do idoso na sociedade, e principalmente, as maneiras pelas quais será garantido a essa população o atendimento de suas demandas sociais básicas.

No art. 3º do Estatuto do Idoso, tem-se que
Art. 3º É obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária.

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:

[...]

II – preferência na formulação e na execução de políticas sociais públicas específicas;

III – destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção ao idoso;

IV – viabilização de formas alternativas de participação, ocupação e convívio do idoso com as demais gerações;
[...]

Nesse sentido, demonstra-se claramente a importância do Poder Público destinar à população que se encontra nessa faixa etária, recursos para o desenvolvimento de ações que venham a permitir uma melhor qualidade de vida ao idoso, em atendimento ao que preconiza seu Estatuto.

O trabalho do Clube dos Idosos de Schroeder vai à esteira do que dispõe a legislação, vez que permite aos idosos à viabilização de formas alternativas de participação, ocupação e convívio do idoso com as demais gerações.

Ainda, conforme o próprio Estatuto preconiza, é dever do Poder Público dar preferência na formulação e na execução de políticas sociais públicas específicas, bem como destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção ao idoso. 

A despesa está prevista no Orçamento do Município para o ano de 2022, na rubrica orçamentária 3.3.50.43.00.00.00.00.00.01.0000.000000 Subvenções Sociais, Órgão 03 Sec. Mun. De Planejamento, Gestão e Finanças, Unidade 01 Diretoria de Finanças, Proj./Ativ. 2.005 Manutenção da Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças, e será objeto de suplementação orçamentária, se necessário.

Portanto, nesse sentido solicita-se a aprovação deste Projeto de Lei, tendo em vista o interesse público envolvido.
Schroeder, 11 de fevereiro de 2022.
FELIPE VOIGT

Prefeito Municipal

